
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000024/2021  
Processo:  8879-00 2021
  
  

Parecer autor

Em relação ao projeto de lei de minha autoria que "Institui a campanha bimestral de
Doação de Sangue no município de Juiz de Fora", estamos cientes de que o mesmo é legal e
constitucional, devendo apenas ser retirado o artigo 4º, pelas razões indicadas no r. parecer jurídico
da lavra da Diretoria Jurídica da Casa, ratificado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação.

Deste modo, libero o presente projeto de lei para seguir seus trâmites até o plenário, onde
em segunda discussão entraremos com projeto de lei substitutivo fazendo as alterações necessárias.

Palácio Barbosa Lima, 1º de março de 2021.

Julio César Rossignoli Barros
Vereador Julinho Rossignoli - PATRIOTA

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P199857

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2021-03-01T09:45:07-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




